
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 

COMISSÄ DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA| 
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS- MG. 

Aos 31 dias do mes de maio do ano de 2022, às 9:00 horas, na Sala das Comissões da Câmara| 

Municipal de Montes Claros, situada à Rua Urbino Viana - n° 600, Vila Guilhermina, nesta cidade,|

reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação para deliberar sobre as seguintes 

proposições: 01. EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 52/2022 -AUTOR: Vereador Daniel 

Dias da Silva - MATERIA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Convênio com o 

Estado de Minas Gerais, Visando a Municipalização dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e 

dá Outras Providências. EMENDA UM- A proposição tem como objetivo, alterar a redação do| 

art. 2 do referido projeto de lei. A Comissão emitiu parecer pela prejudicialidade da emenda.| 
EMENDA DOIS -A presente proposição altera a redação do artigo 3°, parágrafo único do referido

projeto de lei. A Comissão emitiu parecer pela prejudicialidade da emenda. EMENDA TRES - A 

proposição altera a redação do artigo 3°, parágrafo único do referido projeto de lei. A Comissão 
emitiu parecer pela prejudicialidade da emenda. EMENDA QUATRO - A proposição acrescenta 

o inciso VI ao artigo 4 do referido projeto de lei. A Comissão emitiu parecer pela 

prejudicialidade da emenda. EMENDA CINCO - A proposição acrescenta o inciso VIl ao artigo

4° do referido projeto de lei. A Comissão emitiu parecer pela prejudicialidade da emenda . 

EMENDA SEIS - A proposição acrescenta parágrafo único ao art. 5° do referido projeto de lei.|

A Comissão emitiu parecer pela prejudicialidade da emenda. Nada mais havendo a tratar, a reunião|

foi encerrada, lavrando a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos membros

presentes. Montes Claros, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2022. 
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